
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.694.514 - PR (2017/0212873-0)
  

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : ANGELA CARMELA BARREIROS CASQUEL 

BERNARDELLI 
ADVOGADO : CLEBER MARCONDES  - PR024530 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, 
com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. 
SANEAMENTO. CONTRADIÇÃO.

Cabível o acolhimento de embargos declaratórios para sanar 
contradição havida no julgamento do agravo de instrumento. Ementa retificada:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. LEI 13.105/2015. 
ART. 85, §§3º E 4º DO CPC.

1. Às decisões proferidas posteriormente a 18.03.2016, são 
aplicáveis as disposições da Lei 13.105/2015. Além disso, o §8º do referido 
artigo não tem aplicação em casos de valor irrisório ou inestimável, não tendo 
cabimento fixação dos honorários por apreciação equitativa.

2. Cabível a condenação em honorários advocatícios, fixados em 
grau mínimo, em conformidade com o art. 85, §§3º e 5º do CPC, corrigidos 
monetariamente, pelo IPCA-E.

O presente feito decorre de exceção de pré-executividade que 
culminou com a exclusão do polo passivo da execução, da ora recorrida, sendo 
atribuído o valor da causa a tal incidente o montante de R$ 1.701.303,03 (um 
milhão, setecentos e um mil, trezentos e três reais e três centavos).

No acórdão recorrido, foi determinada a fixação de honorários em 
grau mínimo, sobre o valor da causa acima referido, com a devida atualização, 
por não se tratar de causa de valor irrisório ou inestimável.

No presente recurso especial, o recorrente aponta violação do art. 
85, §8º, do CPC/2015.

Sustenta, em síntese, que o proveito econômico é inestimável ou 
irrisório, enquandrando-se na regra do referido dispositivo legal.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido. 

É o relatório. Decido.

Verifica-se que a irresignação do recorrente, no tocante à 

afirmação de que a causa seria irrisória ou inestimável, vai de encontro às 

convicções do julgador a quo, que, com lastro no conjunto probatório 
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constante dos autos, decidiu exatamente o oposto, afastando tal parâmetros e 

determinando a fixação de honorários de acordo com o art. 85, §§ 3º e 5º, do 

CPC/2015.

Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os dispositivos 

legais indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos 

elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso 

especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

Por outro lado, mesmo que afastado tal empeço, verifica-se que a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, 
nas causas em que a Fazenda Pública for litigante, os honorários advocatícios 
devem ser fixados observando-se os parâmetros estampados no art. 85, § 2º, 
caput e incisos I a IV, do CPC/2015 e com os percentuais delimitados no § 3º 
do referido artigo. 

Por outro lado, na vigência do CPC/2015, a fixação de honorários 
advocatícios por apreciação equitativa, conforme o contido no § 8º, art. 85, do 
CPC/2015, somente tem guarida nas causas em que for inestimável ou irrisório 
o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, não 
sendo essa a hipótese dos autos, visto que foi atribuído valor da causa no 
montante de R$  517.908,46 (quinhentos e dezessete mil, novecentos e oito 
reais e quarenta e seis centavos).

Nesse sentido, confiram-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. §§ 3º e 8º DO ARTIGO 
85 DO CPC/2015. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na vigência do CPC/2015, a fixação dos honorários advocatícios 
com base na apreciação equitativa, prevista no § 8º, artigo 85, do aludido 
diploma legal, somente tem aplicação nas causas em que for inestimável ou 
irrisório o proveito econômico, ou ainda, quando o valor da causa for muito 
baixo, hipóteses de que não cuidam os presentes autos.

2. In casu, depreende-se que o Tribunal de origem, ao utilizar-se de 
critérios diversos das balizas objetivas relacionadas aos percentuais previstos 
no §3º do artigo 85 do CPC/2015, violou a legislação federal indicada. 3. 
Agravo i nterno não provido.

(AgInt no REsp n. 1.736.151/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, julgado em 25/10/2018, DJe 6/11/2018.)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA NA 
VIGÊNCIA DO CPC/2015. NOVO ESTATUTO.  OBSERVÂNCIA. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 
VIOLADOS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. 

I - Na origem, cuida-se de ação ajuizada em desfavor do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de 
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auxílio-doença, concessão de aposentadoria por invalidez e indenização por 
danos morais. 

II - Considera-se deficiente a fundamentação do recurso que deixa 
de estabelecer, com a precisão necessária, quais os dispositivos de lei federal 
que considera violados, para sustentar sua irresignação pela alínea a do 
permissivo constitucional, o que atrai a incidência do Enunciado n. 284 da 
Súmula STF. 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 
sentido de que, nas causas em que a Fazenda Pública for litigante, os 
honorários advocatícios devem ser fixados observando-se os parâmetros 
estampados no art. 85, § 2º, caput e incisos I a IV, do CPC/2015 e com os 
percentuais delimitados no § 3º do referido artigo. Precedentes: AgInt no REsp 
n. 1.665.300/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
12/12/2017, DJe 19/12/2017; REsp n. 1.644.846/RS, Rel. Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, julgado em 27/6/2017, DJe 31/8/2017. 

IV - Recurso especial provido para determinar ao Tribunal de origem 
que fixe os honorários advocatícios sucumbenciais em conformidade com os 
percentuais estabelecidos no art. 85, § 3º, do CPC/2015. 

(REsp n. 1.750.763/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 6/12/2018, DJe 12/12/2018.)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. NÃO 
INCIDÊNCIA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
LIMITES LEGAIS. NÃO OBSERVÂNCIA. VALOR IRRISÓRIO. 
MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência 
do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ).

2. O Tribunal Superior de Justiça tem afastado o óbice da Súmula nº 
7/STJ, para rever a verba honorária arbitrada nas instâncias ordinárias, quando 
verifica que o julgador se distanciou dos critérios legais e dos limites da 
razoabilidade para fixá-la em valor irrisório.

3. O § 8º do art. 85 do CPC/2015 se aplica somente quando o valor 
da causa é muito baixo e, além disso, seja irrisório ou inestimável o proveito 
econômico experimentado. Caso contrário, os honorários advocatícios devem 
ser arbitrados a partir do valor da causa ou do proveito econômico 
experimentado, com obediência aos limites impostos pelo § 2º do art. 85 do 
CPC/2015, os quais se aplicam, inclusive, nas decisões de improcedência e 
quando houver julgamento sem resolução do mérito.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.187.650/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Terceira Turma, julgado em 24/4/2018, DJe 30/4/2018.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, 
não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 08 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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